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Central de Atendimento 
à Mulher -Ligue 180

• Contratação Unificada do Ligue 180 e Disque 100;

• Perspectiva de Diminuição de Gastos;

• Unificação de metodologia de atendimentos e do banco 
de dados;

• Novos canais de atendimento DISQUE 100 e LIGUE 
180: Mensagens de texto (SMS, Whatsapp, Messenger, 
Telegram), Redes Sociais (Facebook, Twitter, Instagram) e 
Acessibilidade (videochamada);

• Universalização do atendimento - Inclusão 
(Videochamada para surdos e mudos e tetraplégicos);

• Utilização do Formulário Frida – Padronização dos 
formulários estruturados para todas as violações;



Central de Atendimento à Mulher – Ligue 180

Em novembro de 2011, a Central de
Atendimento à Mulher – Ligue 180 passou
a atender brasileiras que viviam em
Portugal, Espanha e Itália. Assim como os
demais atendimentos nacionais, o
atendimento foi disponibilizado 24h, de
forma gratuita.

Em março de 2015 o serviço foi expandido
para o Ligue 180 Internacional, com o
atendimento de mais 13 países: França,
Estados Unidos, Inglaterra, Noruega,
Guiana Francesa, Argentina, Uruguai,
Paraguai, Holanda, Suíça, Venezuela,
Bélgica e Luxemburgo, oferecendo
atendimento bilíngue – Inglês e Espanhol.



Central de Atendimento À Mulher – Ligue 180



Central de 
Atendimento 

a Mulher –
Ligue 180  



Central de 
Atendimento 

à Mulher –
Ligue 180



Espaço da Mulher 
Brasileira em 

Boston

• Fruto de parceria entre a área
consular do Ministério de 
Relações Exteriores e a 
Secretaria Nacional de Políticas
para as Mulheres;

• Termo de Execução
Descentralizada juntamente ao
Ministério de Relações
Exteriores por parte da SNPM`;

• Planejamento de expansão do 
Espaço da Mulher Brasileiras em
outras cidades;



Protocolo de Articulação para a Atenção a Mulheres 
em Situação de Tráfico Internacional 

O protocolo institui a “Rede MERCOSUL para a atenção a mulheres em
situação de tráfico internacional de pessoas” com a atribuição de:

I. Oferecer atenção as mulheres em situação de tráfico de pessoas,
provenientes dos Estados Partes do MERCOSUL ou detectadas na região;

II. Garantir que as mulheres recebam apoio imediato e acessem programas
de restituição de direitos;

III. Estabelecer canais de comunicação, intercâmbio e articulação de ações
para a atenção a mulheres em situação de tráfico internacional de pessoas e
para o desenvolvimento de ações regionais de prevenção.



Papel da SNPM na Implementação do Protocolo de 
atendimento às vítimas de tráfico de pessoas

• Apresentação do Protocolo e definição de fluxos com órgãos do governo federal
responsáveis pelos dados e informações sobre tráfico de mulheres;

• Apresentação do Protocolo e definição conjunta das atribuições dos órgãos federais
responsáveis pela assistência às mulheres em situação de tráfico de pessoas;

• Sensibilização dos Organismos Estaduais de Políticas para as Mulheres e dos Núcleos de
Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas (pontos focais locais/estaduais) sobre o Mecanismo,
o Protocolo;

• Definição do fluxo de atendimento a mulheres em situação de tráfico de pessoas no
âmbito de estados e municípios (juntamente com Organismos Estaduais de Políticas para
as Mulheres e dos Núcleos de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas ;

• Capacitação para os/as profissionais dos serviços da rede de atendimento;

• Elaboração de diretrizes para o atendimento às mulheres em situação de tráfico de
pessoas;

• Fortalecimento da Rede de Atendimento para o acompanhamento dos casos de tráfico de
mulheres (ampliação, manutenção e criação de serviços).




